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2. Ðescrf,ção da necessidade

Contrataçäo futura de pessoa jurídica especíalizada no fornecimento de gases medicinais (oxigênio,
dióxido de carbono), instalaçäo e fornecimento em regime de comodato de tanque criogênico de
oxigênio líquido com central de reserva, cilindros avulsos de oxigênio e dióxido de carbono para o
Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN), de acordo com as especificaçöes descritas neste estudo,
visando garantir o suprimento dos referidos insumos aos pacientes enfermos sob os cuidados desta
lnstituição e para atender às necessidades do HOSPITAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL (HGuN),
conforme condiçöes, quantidades e exigêncías estabelecidas neste instrumento,

3. Án'ea nequisitarete

Área Requisitânte

Ahnoxarifado Central do Hospital de Guamição de Nataì
(HGUN)
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EUDES DOS SANTOS MENDES - 2o Tenenre

4. Eescrição dos R.equisítos da Contratação

A contratação de empresas para a aquisição cle gases medicinais para os diversos setores do HGuN deverá
obedecer ao disposto na A Lei no 14.133, de 1o de abril de 202L, e suas alterações, bem como no Decreto no

70.024 de 20 cle setembro de 2019.

O objetivo da contratação é adquirlr gases medicinais para uso neste Hospital Militar. Os gases medicinais são

necessários, pois são impresci.ndíveis para o atendimento .e tratamento dos pacientes, visto que são

irrdispensáveis ao suporte à vida e tambérn na prevenção aos agravos da saúrcle, devido exercerem uma função

terapêutica cle natureza incontestável. Os gases medicinais são utilizaclos no Centro Cir'úr'gico, UTI, Posto de

Atenclimento Médico e Unidades de Intemação, bem como nas ambulâncias do Hospital.

4.l FORNECIMENTO CONTÍNUO DE OXIGÊNIO E DEMAIS GASES

4.I.1.. 
^cessão 

clo tanque criogênico e dos cilindros pela empresa fornecedora do produto propicia a utilização

cle equipanentos de última geração, bem como o acompanhamento e assistência técnica 24h, substituição de

peças È de equipamentos, quando neCessário sem custos adicionais para o HGUN.

4.1.2. Cessão cie regime de comodato de Tanque Criogênico, cilindros para a central de backup de Oxigênio,

cilindros de oxigênio avulsos para transporte de pacientes e cilindros avulsos de dióxido de carbono.
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4.I.3. O tallque cì'iûgênico deve atender plenamente a demanda do hospital. para este fim, o
atencier minimamente a capacidade de 5000m3.

deve

GUa

4.L4. O fornecinento, em regime de comodato, clo Sistema de bateria de cilinciros reserva,
dimensionado em quantidade suficiente para suprir um período mínimo de 36 horas de fornecime'to
clesses gases, ou mais, dependendo cla capacidade de atendimento do proponente fornecedor.

4'l ,5. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos componentes do sistema, além da calibração clos
equipamentos indicadoles de volume, pressão e envolvidos com os aspectos de segurança clo sistema (válvulas
e etc). As manutenções preventivas e corretivas, responsabilidade da empresa fornececlora, a cessão clo tanque
,criogênico e dos vasilhames (cilindros) pela mesma, permitirá que não se co¡.a o risco de haver
desabastecimento em função de problemas nos equipamentos.

4..2 ABASTËCIMENTO E ARMAZENAMENTO PARA O HGUN;

4.2.L. Q fornecimento dos demais cilindros dos gases deverá ser feito de forma parcelada e de
acordo com as necessidades do Hospital e deverá ser entregue em até 24 (vinïe e quatro) horas
após solicitaçäo do llGuN a partir do recebimento da nota de empenho, no Almoxarifaclo do HGuN
localizado à Av. Hermes da Forrseca 1385, Tirol, Natal/RN, A apresentaçäo do produto deverá
assegurar informações claras, precisas, em língua portuguesa sobre característica, marca
procedência, qualidade, composiçäo, prazo de validade, origem e outros, bem como, os riscos que
apresentam à saúde e a segurança dos usuários no manuseio e nas operações de transporte
interno da lnstituição.

4.2.2. Os cilindros näo poderäo ser entregues demonstrando falhas na pintura, evidenciando pontos
de ferrugens ou outros elementos que demonstrem sinais de corrosão, bem como as válvulas não
poderäo estar desprotegidas sem o selo de vedaçäo e sem a cúpula metálica de proteçäo.

4.2.3.Os cilindros serão fornecidos em regime de comodato e o preenchimento por regime de
substítuiçäo de cilindros, sendo aceitos cilindros com capacidades: cilindros de oxigênio de
transporte de L m3, cilindros de oxigênio para ambulâncias com capacidade de 2a4m3, e cilindro
de Dióxido de Carbono com capacidade de até 33 kg,

4.2.4. No caso de reabastecimento de cilindros fornecidos pela CONTRATADA näo seräo admitidos
reabastecinlentos daqueles que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a
responsab¡lidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional à

CONTRATANTE,

4.2.5. Todos os cilindros deveräo ser entregues lacrados e estar em perfeito estado de

conservaçäo, possuindo capacete de proteçäo de válvulas, móvel ou fixo. Caso contrário, deverão

Ser deVOIV¡dOS à CONTRATADA.

4.2.6. Qs cilindros estocados, fora de uso, devem permanecer com os capacetes de proteçäo das

válvulas devidamente acoplados, e identificados como cheios e vazios.

4.2.7. 0 produto näo deverá ser considerado recebido pelo CONTRATANTE, se näo houver o

devido atesto na nota cle recebimento/ entrega, por funcionário autorizado, obedecendo a todas as

espeeificaçÕes elescritas neste estudo,

ser

-f,
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a.s rnruçuË cRtocÊNtco DE oxtcÊNro LÍQUtDo E cENTRAL DË GASES RESERVA
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4'3.1' A instalação do tanque cr¡ogênico, bem como a central de reserva, deverá ser in
compor a rede de distribuiçäo tubular interna já existente no HGuN,

ae
Ff

e a

V4r11

0r

4'3.2, A CONTRATADA deverá instalar uma central reserva (back up), com capacidad
lrìanter o fornecimento do produto por no mínimo 36 (trinta e seis) horas, A central reserva
ser ditnensionada e irrstalada com uma quant¡dade de cilinclros suf¡cientes, também cedidos em

; rê$iffie de comodato, para atender o fornecimento acima mencionado, de forma a ser acionada' automaticamente em qualquer ocasiäo em que o fornecimento do sistema primário seja
interrompido, garantindo assim, a integridade vital dos pac¡entes.

4.3.3. A central deverá ser provida de alarme operacional sonoro e visual para indicar o
acionamento do suprimento reserva.

4'3.4. Os custos para instalaçäo, adequaçäo e adaptaçäo de estruturas ficaräo a cargo da empresa
CONTRATADA, betn como as manLttenções preventiva e corretiva das centrais durante a vigência
do contrato.

4.3,5. A CONTRATADA cleverá providenciar uma central backup para suprimento de gás oxigênio,
durante todcl o período de adequaçäo da central nova, com capacidade cle fornecimento para
suprimento da necessidade do hospital, sem ônus para a CONTRATANTE.

5" I-evanlt,ä[Trerntû cle Mercado

Conforme a lrrstrução Normativa no 65, de 7 de julho de 2A2I, artigo 5o, ínciso l, a pesquisa de
preços foi realizada mediante a utilização clos seguintes parâmetros:

l- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as
cotações refiram-se a aquisiçöes ou contratações firmadas no período de até L (um) ano anterior à
data de divulgaçäo do instrumento convocatór¡o;

ll- aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1- (um)

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; e

lV- pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçäo formal de cotaçäo, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgaçäo do instrumento convocatór¡o.

Foram utilizadas, como metodologia para obtençäo do Preço de Referência para a contrataçäo, a

média obtida no Painel de Preços, Comprasnet e fornecedor, oriundos de um ou mais dos
parâmetros adotados neste art¡go, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente

elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade/razoabilidade da contrataçäo, conforme

a realidade dos preços praticados no mercado.

5.i-. Diante disso entendeu-se que a realizaçäo de um Processo licitatório - pregão eletrônico na

nrodalidacle de Sistema de Registro de Preços - SRP seria o mais adequado para atender às

neceqsidades do HosPital.

A opçäo pelo pregäo encontra amparo no artigo 30 do Decreto 3.555/2000 que previu que os

conträtos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços comuns, seräo precedidos,
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prioritariamente, de licitaçäo pública na modalidade de pregäo, que se destina a garantir, por meio
de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente,

5.2. Optou-se ainda pel
Decreto n'LL.462123.

a realização do pregäo eletrônico na modalidade sRp, com amparo

5'3. A pesquisa de preços foi realizada através do site de compras do governo - www
comprasgovernamentais,gov,br e em sites especializados.

5,4, Segue anexado o Mapa comparativo,

6" Descnflção da soluçäo comCI um todo

6,1. Será realizada licitaçäo para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pREGÃO, na forma
ELETRÔN|CA, do tipo menor preço, nos termos do Decreto no 5.4b0.de 3i. de maio de 2005, do
Decreto no 7,892, de 23 de janeiro de 20L3, da lnstruçäo Normativa SLTI/MpOG no 2, da il de
outubro de 20J.0, da Lei Complementar no 1.23, de L4 de dezembro de 2006, da 2. NoL.4BB, de j.5
de junho de 20A7, do Decreto no .538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no l-4.133, de 01 ele abril de 202L, e as exigências estabelecidas no Edital;

6.2. De acordo com o decreto 7.892 de 23 de janeiro de 20L3, em seu Art. 1-o, as contratações de
serviços e aquisiçäo de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços SRp, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais,
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou
indiretamente pela Uniäo, obedeceräo ao disposto neste Decreto;

6,3. Em seu Art. 30, o referido decreto explicita que O Sistema de Registro de Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

l- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade contratações
frequentes;

ll- quando for conveniente aquisiçäo de bens com previsäo de entregas parcelaclas no
contrataçäo de servÌços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll- quando for conveniente a aquisiçäo de bens para atendimento a mais de um órgäo ou

entidade, ou a programas de governo; ou

lV quando pela rratureza do objeto, näo for possível definir previamente o quant¡tat¡vo a

ser demairdado pela Administração.

7. EscÍmeativ¿u das Quantidades a sereln Contrataclas

Z.t, A aquisiçäo dos bens elencados no presente processo licitatório atenderá às necessidades

do Centro Cirúrgico, UTl, Posto de Atendimento Médico e Unidades de lnternaçäo, bem como as

ambulâncias do Hospital de Guarnição de Natal no que concerne ao atendimento dos usuários

do SAMMED/FUSEX/PASS pelo período de L2 (meses), Os quantitativos denrandados foram

estimados com base no histórico de consumo anual de cada item, conforme consta no Sistema
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de Controle Físico de Material (StSCOFIS), e pela perspectiva da necessidade de utili
bens para o período de um ano, definidas pe os setores que ut¡lizam os gases med no

7,4. Atualmente um quant¡tativo significativo de pacientes, com necessidades no Centro
Cirúrgico, UTl, Posto de Atendimento Médico e Unidades de lnternação, bem como as
ambulâneias do Hospital de Guarniçäo de Natal,

7,5. Para isso optou-se pela realízaçäo de Pregäo eletrônico na modalidade SRp. pelas
peculiaridades do objeto e necessidade de contratações frequentes, nä.o foi possível definir
previamente o quant¡tativo a ser demandado pela Administraçäo.

7.6, A diversidade dos materiais almejados é justificada pela peculiaridade dos atendimentos
que o Hospital de Guarniçäo de Natal realiza dotado de todos os meios para que os
procedimentos sejam realízados neste nosocômio, dispondo de equipe qualificada, centro
cirúrgico eom infra-estrutura adeeluada, Unidade de Terapia lntensiva para fornecer a perfeita

i retaguarda, tornando necessária a realizaçäo contínua de processo licitatório para aquisiçäo dos
gases medicinais.

7.7. Diante disso, a presente licitaçäo é justificada pela necessidade de aquisiçäo de gases
medicinais para atender as necessidades do HGUN no atendimento integral, dentro das
especialidades, aos usuários do sistema SAMMED/FUSEX/PASS. Tal medida beneficiará toda a
coletividade, rra medida em que possibilitará adquirir materiais necessários para serem utilizados
em nossa prestaçäo de serviço, suprindo a demanda. Ademais, irá ampliar e melhorar as

concliçÕes de atendimento dos pacientes de forma direta e indireta, melhorando a satisfaçäo dos

usuários e do próprio colaborador no desempenho de suas funções.

7.8. Para isso optou-se pela realizaçäo de Pregäo eletrônico na modalidade SRP. Pelas
peculiaridacles clo objeto e necessidade de contratações frequentes, nã.o foi possível definir
previamerrte o quantitativo a ser demandado pela Adminlstração.

7.9. O artigo 3o do Decreto 3,555/2000 que previu que os contratos celebrados pela Uniäo, para

a aquisiçäo de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública

na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os

interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

7.1"0. A Lei no L4.L3312021-, em seu art¡go 400, ineiso ll, estabelece que as compras, sempre que

possível, sejam processadas através do sistema de registro de preços.

euanto à eventual aquisição de gases medicinais o sistema de registro de preços proporciona

inúmeras vantagens. Evidenciamos algumas que vão ao encontro dos interesses desta OMS:

(ý
(a

desenvolvimento de suas ativ¡dades

7.2. A est¡mativa de quantidades foi baseada nas informações do CADBEN, que mostra q o
Hosp tâl de Guarniçåo de Natal possui um púb ico-alvo superior a LL,400 usuários, abrangen
os beneficiários do Fundo de Saúde do Exérci to - FUSEx, Prestaçäo de Assistência à Saúde
Suplemetttar dos Servidores Civis do Exército - PASS e do Sistema de Atendimento Médico aos
militares do Ëxército e seus dependentes - SAMMED, Sistema de Atendimento aos militares Ex- . ,.

combatentes (SAMEX-CMB) e, eventualmente, militares e dependentes das outras Forças
Armadas e militares das Nações Amigas do Brasil, como também aos conscritos (soldados do
EfetivoVariável),queincorporamanualmentenasdiversasorganizaçõesMilitaresdaGuarniçäo.

7.3. As quantidades também levam em conta também o crescente aumento da demanda no
atendimento aos usuários, em virtude da ampliaçäo ocorrida em no hospital nos últimos anos;
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o Ata de Registro de Preços näo é um contrato, equivale a um termo de compromisso;

e A contrataçäo ocorre quando do surgimento da necessidade;

e Não obriga a aquisição da totalidade dos bens/serviços;

s Necessidade cle disponibilizaçäo de orçamento apenas quarldo da contrataçäo;

@ A ex¡stência de preços registrados NÃo OBRIGA a administraçäo a firmar as contr

u8
G),

Fl"

respeitada
a preferência

(9

que deles poderäo advir,ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
legislaçäo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
enr igualdade de condições;

e Validade da Ata de Registro de preço por um ano;

e Materiais de aquisição frequente;

o Quantitativo que näo se pode definir previamente com exatidäo;

6 Necess¡dade de entregas parceladas;

o Pluralidade de órgäos beneficiados,

A indicaçäo do Sistema de Registro de Preços como modalidade, ampara-se no art, 30, do Decreto
7.892120L3:

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

| - c¡uando, pelas características do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisiçäo de bens com
previsão de entregas parceladas ou contrataçäo de
serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;

lll - quando for conveniente a aquisiçäo de bens ou a
contrataçäo de serviços para atendimento a mais de um
órgäo ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, näo for possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administraçäo.

No caso concreto, as hipóteses autorizadoras específicas em que se enquadram este processo säo

as cjos incisos I e lV, respectivamente:

- as contratações se daräo conforme às necessidades demandadas;

- euantitativo que não se pode definir previamente com exatidäo; e o SRP não obriga a aquisiçäo

da totalidade dos bens/serviços.

Jtr"
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7.1"1' JUSTIFIcATIvA PARA A urlLlzAÇÃo oE FoNTES DIvERSAS NA pEseutsA DE
HM ALGUNS ITENS

O Ministério do Plarrejarîento Orçamento e Gestäo, por meio da lnstruçäo Normativa No
de àgosto de 2020, dispõe sobre o proceclimento administrativo para a realizaçäo de pe
preços para a aquisição de bens e contrataçäo de serviços em geral, no âmbito da adm
pública federal direta, autárquica e fundacional, cabendo transcrever o seguinte:

S

liUA

F L___=____

7 6r$cu

squr

inistraçäo

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

| - identificaçäo do agente responsável pela cotação;

ll - caracterizaçäo das fontes consultadas;

lll - série de preços coletados;

lV - método matemático aplicado para a definiçåo do
valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em
especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados,
se aplicável,

Art. 40 Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deveräo ser observadas as condições comerciais
prat¡cadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalaçäo e montagem do bem ou execuçäo do serviço,
formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e
marcas e modelos, quando for o caso.

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinaçäo
do preço estimado em processo licitatóricl para a
aquisiçäo e contrataçäo de serviços em geral será
realizada mediante a utilizaçäo dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou rräo:

| - Painel de Preços, disponível no endereço eletrÕnico
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotaçöes refiram-se
a aquisições ou contratações firmadas no período de até
L (um) ano anterior à data de divulqaçäo do instrumento

convocatório;

ll - aquisições e contratações similares de outros entes
públicos, firmadas no período de até L (um) ano anterior

à data de divulgaçäo do instrumento convocatór¡o;

.jç)\
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lll - dados de pesquisa publicada em
especializada, de sítios eletrônicos especializ
domínio amplo, desde que atualizados no mom

É

pesqu¡sa e compreendidos no intervalo de até 6 (

meses de antecedência da data de divulgaçäo do
instrumento convocatório, contendo a data e hora cle
acesso; ou

lV - pesquisa direta com fornecedores, mecliante
solicìtaçäo formal de cotaçäo, clesde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçäo
do instrumento convocatório.

Sl-o Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos
nosincisoslell.

Art. 60 Seräo utilizados, como métodos para obtenção do
preço est¡rnado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o
art. 50, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados,

S Lo Poderäo ser utilizados outros critérios ou lnétodos,
desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente.

5 20 Para desconsicleração dos valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, deveräo
ser adotados critérios fundamentados e descritos no
processo administrativo.

S 30 Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variaçäo
entre os valores apresentados,

S 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de
preço estimado com base em menos de três preços,

la
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desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor
respotlsável e aprovado pela autor¡dade competente.

í'ìtl
ei

l:rrÇ
Q.rð

Art, L0, O preço máximo a ser praticado na con
poderá assumir valor distinto do preço estimado na
pesqu¡sa de preços feita na forma desta lnstruçäo
Normativa.

S 10 É vedado qualquer critério estatístico ou matemático
que ¡ncida a maior sobre os preços máximos.

S 20 O preço máximo poderá ser def¡nido a pat'tir do
preço estimado na pesquisa de preço, acrescido ou
subtraído de determinado percentual, deforma justificada,

g 30 O percentual de que trata o S 20 deve ser definido de
forma a aliar a atratividade do mercado e a mitigaçäo de
risco de sobrepreço.

A imprescirtdibilidade e irnportância da pesquisa de preços, é sufragada pelo TCU onde em fontes
diversas ou cesta de preços, "Devem ser priorizadas consultas ao Portal Compras Governamentais
e a contratações similares de outros entes públicos,em detrimento de pesquisas com fornecedores,
publicadas em mídias especializadas ou de domínio amplo, cuja adoçäo (Acórdäo L445120L5-
Plenário, l-C 034.635120L4-9, Relator Ministro Vital do Rêgo, deve ser tida como prática subsidiária'
10,6.2015) (grifo nosso),

8. Ëstiu¡nativa do Valor da Contrateção

Valor (RJ$): 479.502,L4

O valor total (anual) estirnado da contrataçäo é de R$ 479.502,1-4

9, "hlstificativa parä o Farcelamento ot¡ mão da Soluçäo

Ern regra, conforme d¡sposto no art. 47,11 da Lei no L4.L3312L, os serviços deveräo se divididos

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnico viável e economicamente vantajoso,

procedenclo-se à Licitaçäo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à da competitividade sem perda da economia de escala'
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0 Objeto da presente licitaçäo é a escolha da prop osta mais vantajosa para eventual aqu
de gases medicinais para atender as necess dades médico-hospitalar do Hospital de Gu
de Natal

A Licitação será dividida em itens individuais, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante
a participaçäo em quantos itens for de seu interesse.

0 critério de julgamento adotado para os itens será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas no Edital e seus anexos quantos às especificaçöes do objeto.

9'1-. os gases medicinais seråo solicitados via e-mail e o prazo de entrega é de 24 (vinte e quatro)
lroras.

9'2 JIJSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA eUANTTDADE eRETENDTDA

A ¡:resente licitação é justificada, pois os gases medicinais são imprescindíveis para o atendimento
e tratamento dos pacientes, visto que säo indispensáveis ao suporte à vida e também na prevençäo
aos agravos da saúde, devido exercerem uma furrção terapêutica de natureza incontestável. Os
gases medicinais sãcl utilizados no Centro Cirúrgico, UTl, Posto de Atendimento Méclico e Unidades
de lnternaçäo, bem como nas ambulâncias do Hospital,

Por meio da aquisição destes gases medicinais será possível atender às demandas relacionadas as
ações de assistência aos pacientes sob os cuidados do Hospital, que só é possível diante do pleno
funcionamento da Unidade Hospitalar. Esta aquisiçäo tem sua importância acentuada pela
necessidade de manutenção das medidas para o atendimento do serviço, conforme é preconizado
pelos órgäos de fiscalizaçäo vigentes,

Neste contexto, para garantir o atendimento, faz-se necessário o fornecimento ininterrupto de gases
rnedicinais para a Unidade Hospitalar, componentes esses imprescindíveis à terapia e à saúde do
paciente,

O benefício direto será a manutençäo das rot¡nas de cuidado e atendimento aos pacientes
internados e em tratamento, com segurança, qualidade e excelência objetos desta lnstituiçäo,

Os quantitat¡vos demanclados foram estimados com base no histórico de consumo anual de cada
itenr, conforme consta no Sisterna de Controle Físico de Material (SISCOFIS) e pela perspectiva da
necessidade de utilização dos bens para o período de um ano, definidas pelos setores que ut¡lizam
os gases medicinais no desenvolvimento de suas atividades.

Ëm regra, conforme arT.40 da Lei n' 14.L33121, os serviços deverão ser divididos em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à Licitação
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à da competitividade
sem perda da economia de escala,

O Objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisiçäo de

gases medicinais para atender as necessidades médico-hospitalares do Hospital de Guarniçäo de

Natal.

A Licitação será clividida em itens individuais, conforme tabela abaixo, facultando'se ao licitante a
partic¡paçäo em quantos itens for de seu interesse.

o critério de julgamento adotado para os iterrs será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas no Ëdital e seus anexos quantos às especificações do objeto.

9.3. JUSTIF|CAT|VA PARA A NÃO RËALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA

MICROFMPRESAS,EMPRËSAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS

rP\
r/"

i!"
}.\V't

\
\Ò?-'
/:À10 de 16



TJASG 160345 Estudo Técnico Preliminar 20lZ0Za

O objeto da presente licitaçäo é a aquisiçäo de gases med nais (Oxigên o medicinal e Dióxido dec
Carbono) de forrna PARCELADA, e com cessão de recip ientes em regime de comodato, com a
fina idade de suprir as necessidacles deste órgäo gerenciador, visto que säo in dispensáveis
suporte à vicla e também na prevençäo aos agravos da saúde, deviclo exe rcerem uma
terapêLttica de natureza incontestável. Os gases medicinais såo utilizados no Centro Cirúrgi
Posto de Atendimento Médico e Unidades de lnternação, bem como nas ambulâncias do
de Guarniçäo de Natal,

O art' 49 ainda da Lei Complernerltar no LælA6 proíbe a aplicaçâo do disposto nos seus a 47
e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empre
pequeno porte näo for vantajoso parä a administraçäo pública ou representar prejuízo äo c
ou cornplexo do objeto a ser contratado,

pital
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A súmula 2.4'7 do Tribunal de Contas da Uniäo afasta a obrigatoriedade da adjudicaçäo por item .-
fator que se traduz na ampliaçäo do número de competidores - em hipóteses que representem
¡rrejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.

O art, 48 da Lei Conrplementar L23l06, previu que a exclusividade de participaçäo de entidades de
menor porte em licitaçäo cr-rjo valor estimado näo supere R$ 80.000,00, sempre que a
administraçâo verifique o risco de prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,

Ressalvamos ql;e, as pequenas e microempresa, näo contam em equivalência, as empresas de
médio e grancJe porte, com estruturas e capacidade técnica para atender a deternrinadas
clenrandas. Assim, mesmo que o valor estimado da licitaçäo seja inferior a R$ 80,000,00, a
adrrrinistraçäo necessita ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a
exclusiva participaçåo de micro e pequenas empresas contiver risco de prejuízo a satisfatória
execuçäo do conjunto do objeto.

Neste caso concreto, entendeu-se que a formaçäo de grupos é viável por tratar-se de materiais que
necessitam de compatibilidade,possuir adaptaçäo perfeita entre si e assim contribuir para o sucesso
do tratamento, cuja falta pode significar em comprometimento dos resultados, insucesso do
tratamento e riscos à saúde do paciente.

Sobre a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte previsto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar no L23l06, näo é aplicável a este
caso concreto, pois a opçâo pela formaçäo de grupos resultou na obtençäo de valores estimados
da licitação por grupos superior a R$ 80.000,00. Fato este que impõe limitaçäo para aplicação de

tratarïento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte.

lnferiu-se, também, que a näo aplicaçåo do referido tratamento diferenciado, neste caso concreto,
corrobora o disposto no lnc. lll do art.49, da Lei Complementar no l-23106, que prevê a näo

aplicação do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando este näo for vantajoso para a administraçäo pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,

A realizaçäo de licitação como exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas pode acarretar em um grande número de itens sem ptopostas válidas ou com preços

a acima clo valor estimado em pesquisa de preços, O número reduzido de fornecedores e a falta

destes materia¡s podem levar a recluçäo na oferta de tratamentos oferecidos aos usuários e/ou

necessidade cle emprego de alternativas mais dispendiosas e que gerariam custo maior para a

Aclministraçäo Pública. Portanto, a garant¡a de um fornecimento eficaz e eficiente reduz o impacto

assistencial e econômico. Outrossim, em análise a pregões realizados por outros erltes da

,Administração Pública, observou-se o resultado que segue:

1. No pregäo Eletrônico OIIàOL}, UASG l-60199, homologado em maiol2)L9, todos os itens

<ic.stinados a exclusiva partic¡pação de micro e pequenas empresas foram cancelados no
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julgamento. Motivo: ltem com o valor acima do estimado ou grupo cancelado por
empresa subsequente.

2, O Pregão I25l20Ig, UASG 120j.95, homo ogado em maio/20L9, obteve grande n
homologaçäo para grupos sem tratamento dife renciado e s mplificado para as microem

mpresas de pequeno

Portanto, deviclo ao histórico de pregÕes com representativo número de itens cancelados,
desertos e a natureza do objeto déste processo licitatório, justifica-se a näo realização

'licitação como exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperat¡vas.
ibase no exposto aeima e no disposto no Artigo 10o do Decreto no B,S3B, de 6 de outubro de
optou-se pela não realizaçäo desta licitaçäo como exclusiva para microempresas, empres

desta
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pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos apresentados. À luz da legislaçäo, cabe à
Administraçäo deciclir, em cada caso, se a licitaçäo será ou näo exclusivamente reservada à
,partic¡pação daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opçäo há de ancorar-se em
fundadas razões, devendo a Administraçäo explicitar os respectivos mot¡vos determinantes, caso
entenda afastar a exclusividade,como de fato foi feito nesta justificativa
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ITËM DESCRTÇÃO

t

Oxigênio medicinal (O2) líquido, grau de pureza mínimo de gg,O0l0. Símbolo: O2,
Características físico-químicas: líquido, inodoro, insípido, comburente. peso molecular
=3L,9988. Produto sem efeito toxicológico, Conforme as especificações e sistemas de
abastecimento prevístos na RDC 5A12002, da ANVISA. lnclui Comodato de L (um)
tanque criogênico de, aproximadamente, 5000m3 a ser instalado em área interna
do F{GuN.

2

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza teor mínimo de 99,50/0. Fórmula química:
02. Características físico.químicas: gasoso, incolor e inodoro, Massa molecular = 3l-,99
g/mol. Características adicionais: grau analítico, número de referência química cas
7782-44-7, (fornecimento em cilindro com capacidade de 2 a 4 ms), lnclui comodato
de f.0 (dez) cilindros.

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99,50lo . Fórmula química: 02.
Características físieo-químicas: gasoso, incolor e inodoro, Massa molecular = 3L,999
/mol. Características adicionais: grau analítico, número de referência química cas7782-
44-7, (fornecimento em cilindro com capacidade de até 1m3). lnclui comodato de 30

(trinta) cilindros.

(

3

Dióxido de carbono (COz) - graLr de pureza teor mínimo de 99,99%, Fórmula química

CO2, Características físico-químicas: liquefeito, incolor e inodoro. Massa molecular =

44,0 glmol. Características adicionais: número de referência química cas l-24-38-9,

(fornecimento em cilindros com capacidade de até 33 kg. lnclui comodato de 3

(três) cilindros

4
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X0" Corntratações Correlatas e/ou trnterdependentes

Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório.

Estudo Técnico Preli¡ninar. 20lZ0Z4

QI
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i 1n" ,AÏflmhamemto entre a Contratação e o Flanejamento

' A ptesente aquisição está alinhada ao planejamento e gereneiamento da Direção 6o Hospital,
. assessorada pelo Fisóal de Contrato dos Gases Medicinais e a Chefia do Alnloxarifaclo,

cabendo à aquisiçåo dos produtos junto ao fornecedor externo, almejando a diminuiçäo dos
cLlstos na sua estrutura logística, nas atividades de produção que näo fazem parte da sua açäo

.,', institucional direta,

Assim sendo, o planejamento ínstitucional encontra escopo, atendendo ao requisito da
legalidade e motivaçäo para a sua realizaçäo a fim de manter a qualidade no produto final, que
é atender de maneira eficiente e eficaz às demandas deste hospital, que é responsável pela
Assistência Médico- Hospitalar aos usuários do Sistema de Saúde do Exército,

Dentre os serviços prestados aos usuários, engloba-se a realizaçäo de procedimentos
cirúrgicos, internatnentos e atendimentos à pacientes que däo entrada na urgência e
emergência que utilizam destes gases medicinais imprescindíveis à terapia e à saúde do
pac¡ente, e necessários ao efetivo funcionamento dos serviços de saúde.

Ësta contratação consta no Plano de Contrataçäo Anual (PCA) para o ano de 2024, bem como
se encontra alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional esta OMS, Plano de Gestäo do
HGuN 2O2L-2O24; OEO 06,07 e 0B:

OEO 06: Manter o parque tecnológico da OMS modernizado;

OEO 07: Expandir a capacidade de atendimento e deliberaçäo da OMS;

OEO 08/: Reduzir custos com encaminhamentos para OCS/PSA.

3.2" Bemefícios a seremÌ alcançados corn a contratação

Por nreio da aquisiçäo destes gases medicinais será possível atender às demandas
relacionadas as aÇöes de assistência aos pacientes sob os cuidados do Hospital, que só é
possível diante do pleno funclonamento da Unidade Hospitalar. Esta aquisiçäo tem sua
inrportância acentuada pela necessidade de manutençäo das medidas para o atendimento do

serviço, conforme é preconizado pelos órgãos de fiscalizaçâo vigentes,

t\este contexto, para garantir o atendimento, faz-se necessário o fornecimento ¡ninterrupto de

gases rnedicinais para a Unidade Hospitalar, componentes esses imprescindíveis à terapia e à

saúcle do paciente.

O Llenefício direto será a manutenção das rotinas de cuidado e atendimento aos pacientes

internados e em tratamento, com segurança, qualidade e excelência obietos desta lnstituição,

Os benefícios dìretos que o órgäo almeja com a aquisiçâo é a economícidade, eficácia,

eficiência e aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis, incluindo

respeito a impaetos ambientais.
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n3" Frr¡vidêncías a serern A.dotadas

O Hospital de Gttarniçäo de Natal disponibilizará o local para instalaçäo do tanque cri
central reserva (back up). Porém, caso a base existente näo atenda ou não sustente o

og

equrp
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a ser instalado pela contratada e/oi¡ à instalação da central reserva, a contratada deverá arcar on1
as.desllesas para aclequaçäo das mesmas, sejam elas estruturais e elétricas

'O planejamento in¡eial e de reaproveitamento das bases já existentes para instalação dos
equipamentos associados a esta aquisiçäo em regime de comodato e reaprove¡tamento da Rede de
Distribuição de gases cabendo à CONTRATADA a reavaliaçäo desta infraestrutura, Ao término da
prçstaçäo do serviço, deverá emitir laudo técnico da instalação e adequaçäo do serviço.

A CONTRAI'ADA deverá montar uma central de abastecimento auxiliar (backup), que mantenha o
fornecimento dos gases para toda a unidade hospítalar, durante a instalação das novas centrais,
sem ônus para a contratante,

As ¡nstalaçöes de suprimentos por tanques criogênicos devem ser executadas em observância à
RDC 50/2002, da ANVISA e respeitar os padrões definidos na norma NBR L2.LBB/2003, da ABNT,
no que couber, sendo compostas de uma unidade de suprimento primário e uma unidade de
suprimento reserva -- central back up de cilindro. Esta última deverá ser interligada, igualmente, ao
taqque e à rede principal existente,

A contratada deverá proceder a instalação do tanque criogênico, executar a interligaçäo com as
redes existentes e garantir a continuidade do fornecimento de oxigênio até o funcionamento do
equipamento em comodato, seja através de cilindros de oxigênio, da central reserva (back up), ou
de outra forma, que näo seja ínterrompido o fornecimento de oxigênio gasoso medicinal. Em caso
de pane do equipamento, o custÖ de utilizaçäo da unidade de Back up será de responsabilidade da
empresa CONTRATADA,

O cilindros das centrais de reserva , bem como os demais cilindros devem seguir as especificações
daÄBNT (NBR 12.L76) quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.

13.L Providências a serem adotadas

13.L.1 Nos termos do art, 11-7 Lei no 14.L33, de 202L, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçäo e determinando o que for necessário a regularizaçäo de falhas ou

defeitos observaclos

L3.L2. A fisealizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Coniratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçöes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Aclministraçåo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art'

120 da Lei no L4.l-33, de 202L.

L3.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas cotrt a execuçäo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvídos, determínando o que for necessário à regularizaçäo das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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lL4" Fr¡ssíveis [nn¡ractos,A.mbientais

Além clos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do o
empresa vencedora deverá atender os requisitos que se baseiam no Guia Naci
Contrataçöes Sustentáveis como critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental.

14.1, 
^ 

CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, previstos
nstruçäo Normativa SLT|/MPOG Nr 01, delg/01/20 10, da Secretaria de Logística e Tecnol
da lnformação do Ministério de planejamento, Orçamento e Gestäo, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisi çäo de bens, contrataçäo de serviços ou obras
pela Administraçäo Pública Federal, em espec
presente contrato.

ial quanto ao descarte dos insumos utilizados no

L4.2, As empresas contratadas deveräo adotar práticas cle sustentabilidade na execução dos
serviçcls de acordo com a legislaçäo vigente,

14.3. Atender aos critérios de sustentabilidade previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações cla contratada e/ou no edital bem como na legislaçäo vigente.

1-4.4. Os órgãos e ent¡dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
quando da aquisiçäo de bens,poderäo exigír os seguintes critérios de sustentabiliclade
ambiental,

L4,5, Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
bioclegradável, conforme ABNT NBR-15448-I e L5448-2.

14.6,Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia,Normalizaçäo e Qualidade lndustrial - INMETRO como produtos
sustentáve¡s ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

L4,7. Qs bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
aelequada, com o menor volume possível,que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteçäo durante o transporte e o armazenamento.

14.8. Os bens näo contenham substâncias perigosas em concentraçäo acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction ofCertain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDES),

1,4,9, A comprovaçäo dos critérios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante
apresentação de certificaçäo emitida por instituiçäo pública oficial ou instituiçäo credenciada, ou

por c¡ualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do eclital.

t5. Eeclaração de Viabílídade

Esta equipe de plalrejamento declara viável esta contl'atacão.

15.1. Justificativa da VíabÍlidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação é viável tendo em

vista a prestação atual de um sewiço de fornecimento de gases medicinais que atende as

necessiclades totais deste nosocômio e da necessidade de prosseguir de forma ininterrupta com as

atividades de for.necimento de gases medicinais para terapia respiratória dos pacientes internos
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em situação crítica e não crítica, em atendimento no pronto atendimento de urgência e
emergência, bem como, na realização de cirurgias de baixa e média complexidade, suprindo
assim a necessidade do Hospital de Guarnição de Natal - HGuN, e permitindo a continuidade do
atendimento aos militares, dependentes e pensionistas do Exército Brasileiro e a todos os
integrantes do Hospitai. Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas,
ì:aseadas nas soluções concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados a0 longo do
Estudo Técnico Preliminar, declaramos que é viável prosseguirmos com o Processo
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n6. R.espons¿áveis

Toclas as assinatulas eletrônicas segueln o horário oficial de Brasília e fundamentam-se ¡o g3o do Aft, 4o do Decreto n.' 10.
.rle I li de novembLo de 2020.
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'4:g:ï!-fî :1-{.'{ -Ý:eyrs..\. ç{"* fi-^;.AÐIENY SON¡AT,Y PEDdOZA DA SIT,VA ALMEIDA \-/
2o Teu - Adjunta da Farmácia do HGUN

P,nøww,,aUfu6
JANAINA BANDEIRA DOS SANTOS
2o Ten - Adjunta da Assistência Social do HGUN

n
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VANÐREA-LEOPOLDINA ANDRE
2o Ten - Adjunta do Laboratório de Análises Cünicas cio HGUN

Jfl \W\

.?*
16 de 16


